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Ato do 20o (vigésimo) Reuniôo Exlroordinório do Cômoro Municipol de Sõo

Golordo reolizodo no dio 10 (dez) de Dezembro de 2015 (dois mil e quinze)

às 17h00min (dezessele horos), no sede do Cômqro, à Proço Sõo

Sebostiõo, no. 45, nesto cidode, onde se reunirom sob o Presidêncio do

vereodor Voldivino Honorolo de Oliveiro, os senhores vereodores: Adriono

Leonel de Androde, Célio Mortins dos Reis, Cloudionor Anicésio dos SonÍos,

Genésio Morlins Neto, Gilberto de Oliveiro Côndido, José Geroldo Vieiro,

Morcilon Loci Rodrigues, Morio Modoleno Brosileiro lopes Queiroz, Mouri

lgnócio de Morois Silvo e Ricordo Nunes. Hovendo número regimentol, em

nome de Deus, o senhor Presidente declorou oberto o Vigésimo Reuniõo

Extroordinório do ono de 2015 e solicitou o leituro do oto do 20" (vigésimo)

Reuniõo Ordinório ocorrido em 08 de dezembro de 2015 às l9hOOmim.

Vereodor Mouri lgnócio solicitou o dispenso do leiluro do oto. O pedido

do vereodor foi posto em oprecioçõo e votoçôo, sendo o mesmo

oprovodo por 10 votos. A oto, portonto foi declorodo oprovodo, sem

ressolvos, nos termos do qrt. 35 do Regimento lnterno (Resoluçõo 94/92).

POSSOU-SE APRECIACÃO, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEIS.

Iniciolmenie foi lido o porecer conjunlo dos comissôes permonenles sobre

o PROJETO DE LEI COMPTEMENTAR N. 82, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015, que

"Autorízo o município de SÕo Gotordo (MG) o fozer dooçdo dos /otes que

especifico, poro o COHAB- Componhio Hobitocionol de Minos Gerois.

poro implontor Conjunto Hobitocionol Popular, no LoieomenÍo Residencio/

Froncisco Rodrigues Golvoo, siluodo no distrito de Guordo dos Feneiros, "

que opinou pelo legolidode e oprovoçôo do proposituro. O porecer foi

posto em oprecioçÕo e em votoçôo sendo oprovodo por l0 votos. Foi lido

o PROJETO DE LEI COMPTEMENTAR N. 82, DE 0'l DE DEZEMBRO DE 20]5. Em

discussoo, vereodor Morcilon porobenizou oo Poder Execuiivo pelo

projeto, mencionou que seriom consiruÍdos 82 cosos do COHAB no distrito

de Guordo dos Ferreiros. Vereodor Adriono leonel Íolou de suo sotisfoçõo
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em ver tol projeto sendo oprovodo. Aproveitou poro justificor o ousêncio

do vereodor Odoir Mussi que nõo se pôde comporecer ô reuniÕo em

rozôo de problemo de soúde no fomílio. O senhor Presidenie teceu

comenÍórios em reloçõo oo projeto em onólise, cilou suo olegrio em ver

empreendimento de hobitoçõo tôo importonte ser oprovodo poro o

comunidode de Guordo dos Ferreiros. Em voloçõo, o projeto obteve

oprovoçõo plenório por 10 votos. Vereodor Genésio Morlins Nelo solicitou

oo senhor Presidente que colocosse o Projeto 76/2015 em pouto, umo vez

que ele jó possuirio porecer dos comissões. O senhor Presidente disse que

onolisorio o questôo oté o finol do presente sessôo, mos lembrou oo

vereodor que oindo hoveriom reuniões extroordinórios nos próximos

semonos. No seqüêncio foi lido o porecer conjunÍo dos comissões

permonentes ocerco do PROJETO DE tEl COMPLEMENTAR N. 83, DE 04 DE

DEZEMBRO DE 2015, que " Aulorizo o concessÕo de ouxílio finonceiro oo

Conselho Municipol de Seguronço Público de SÕo Gotordo- CONSEP e dó

outros providêncios. Após oprecioçôo foi posto em votoçõo sendo

oprovodo por 'l 0 votos. Possou-se e leituro do PROJETO DE tEl

COMPTEMENTAR N.83, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015, que tombém foi posto

em discussôo e em votoçõo obiendo oprovoçôo plenório por l0 votos. No

ordem foi lido o porecer conjunto dos comissôes permonentes ocerco do

PROJEIO DE LEI N. 84, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2015 que "Decloro de

utilidode público municípol o Associoçdo Vto Lotos de Roço," opinondo

por suo oprovoçôo. Após discussõo, o porecer foi oprovodo por l0 votos.

Foi lido o PROJETO DE tEl N. 84, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2015. Discutido e

posto em votoçõo, obteve oprovoçôo por l0 votos. Por fim foi lido

porecer dos comissôes permonentes sobre o PROJETO DE LEI N. 8ó, DE 08

DE DEZEMBRO DE 20'15 que "Dispõe sobre o outorízoçoo oo Poder

Execulivo Municipol o sup/emenÍor doloçôes orçomentórios com so/dos

insuficienles no Lei do Orçomento Anuol em vigor e dó outros
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providêncíos," opinondo pelo legolidode e constitucionolidode do

proposituro. Depois de ser discutido foi oprovodo por 10 votos. Possou-se o

leituro do PROJETO DE LEI N. 8ó, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2015, que foi posto

em discussõo e no seqüêncio em votoçõo, sendo oprovodo por 'l 0 votos.

Nodo mois hovendo, com o groÇo de deus o senhor presidente declorou

encerrodo o reuniôo. Do que poro constor, eu, Morio Modoleno Brosileiro

Lopes Queiroz, 1o (Primeiro) Secretório, lovrei q presente oto que lido se

ochodo de ocordo voi ossinodo pelo Meso Diretoro. (Nodo mois)

VATDIVINO HONORATO DE OTIVEIRA
Presidenle

cÉLIo MARTINS DOS REIS

Vice- Presidente

MARIA MADATENA BRASILEIRO TOPES QUEIROZ
lo Secrelório

3 Í#te.liYlli,6rl- t7l8
Praça São S€ba*ião ns 45 - CEP 388(XXXX)

wtv-CaÍnarÍirsao8otarú -n4,. gov.br

MAURI IGNÁCIO DE MORAIS SITVA
2o Secrelório


